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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO
SECAO DE GESTAO DE CONTRATOS-LANAGRO-MG

Av. Rômulo Joviano, , Pedro Leopoldo/MG, CEP 33600-000
Telefone: (31) 3660 9690 e - http://www.agricultura.gov.br

 

 

 

CONTRATO Nº 32/2018 
INEXIGIBILIDADE Nº 26/2018
PROCESSO Nº 21181.001283/2018-33
 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS, QUE FAZEM ENTRE SI A
UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO
LABORATÓRIO NACIONAL
AGROPECUÁRIO DO MINISTÉRIO DA
AGRICULTURA, PECUÁRIA E
ABASTECIMENTO, E A EMPRESA
NOVA ANALÍTICA IMPORTAÇÃO E
EXPORTAÇÃO LTDA. 

 

 

A União, por intermédio do LABORATÓRIO NACIONAL AGROPECUÁRIO – LANAGRO/MG DO MINISTÉRIO
DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, com sede à Avenida Rômulo Joviano s/nº - em Pedro
Leopoldo/MG, inscrito no CNPJ sob o nº 00.396.895/0062-47, neste ato representado pelo Senhor
RICARDO AURÉLIO PINTO NASCIMENTO, Coordenador nomeado pela Portaria nº 175, de 24/03/2005,
publicada em 28/03/2005, e em conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria
nº 562, de 11/04/2018, publicada em 12/04/2018, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa
NOVA ANALÍTICA IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ nº 67.774.679/0001-47, com
sede na Rua Assungui, 432 - Vila Gumercindo - São Paulo - SP - CEP 04131-000, doravante designada
CONTRATADA, neste ato representada pelo Senhor JEFERSON ALMEIDA DE ARAÚJO, portador da Cédula
de Iden�dade nº 35.617.174 -7 e CPF nº 318.194.348-77, tendo em vista o que consta no Processo nº
21181.001283/2018-33 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, do
Decreto nº 2.271, de 7 de julho de 1997 e suas alterações e da Instrução Norma�va SEGES/MPDG nº 5,
de 26 de maio de 2017, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Inexigibilidade
nº. 26/2018, nos termos do caput, do ar�go 25 da Lei n.º 8666/93, mediante as cláusulas e condições a
seguir enunciadas.

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada na manutenção
preven�va e reposição de peças do equipamento ASE do LDP/PL, que serão prestados nas condições
estabelecidas na Proposta da Contratada.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao processo de Inexigibilidade nº 26/2018, iden�ficado no
preâmbulo e à Proposta nº 975 de 12/12/2018 juntada aos autos, independentemente de transcrição.
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1.3. Objeto da contratação:

 

ITEM EQUIPAMENTO  
UNIDADE QUANT. VALOR

UNITÁRIO
VALOR
TOTAL

1 Despesas de deslocamento

 
 
 

Serviço

01 R$ 3.010,32 R$ 3.010,32

2
 

Hora Técnica para Manutenção Preven�va (sob
demanda)

 
 
 

Horas

12 R$ 500,00 R$ 6.000,00

3 Es�ma�va de peças (sob demanda)
 
 

Conjunto
01 R$ 15.101,61 R$

15.101,61

Total Geral Es�mado R$ 24.111,93 (vinte e quatro mil e cento e onze reais e noventa e três centavos)

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato será de 6 (seis) meses, com início na data de
13/12/2018 e encerrando em 13/06/2019, e somente poderá ser prorrogado nos termos do ar�go 57,
parágrafo 1, da Lei n. 8.666, de 1993.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1. O valor total es�mado da contratação é de R$ 24.111,93 (vinte e quatro mil e cento e onze reais e
noventa e três centavos), conforme abaixo especificado: 

3.1.1. R$ 3.010,32 (três mil, dez reais e trinta e dois centavos), referente a 01 (um) serviço de
Despesas de deslocamento - Natureza de Despesa: 33.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros;

3.1.2. R$ 6.000,00 (seis mil reais), referente a 12 (doze) horas Técnicas para Manutenção Preven�va.
Salienta-se que as horas acima descritas são es�ma�vas, e somente serão pagas as horas técnicas
efe�vamente u�lizadas para a execução do referido serviço (sob demanda - Natureza de Despesa:
33.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros;

3.1.2.1. As horas técnicas somente serão contabilizadas a par�r do ingresso do empregado da
Contratada nas dependências do Contratante.

3.1.3. R$ 15.101,61 (quinze mil, cento e um reais e sessenta e um centavos), referente Es�ma�va de
peças a serem u�lizados sob demanda conforme proposta - Natureza de Despesa: 33.90.30.00 –
Outros Serviços de Terceiros;

3.1.3.1. Quando houver a necessidade de aquisição de peças e consumíveis, que estejam
previstos ou não nas propostas, a Contratada deverá submeter à prévia apreciação do fiscal do
Contrato, no prazo de 3 (três) dias úteis, para efeito de análise e aprovação do respec�vo
orçamento acompanhado de 03 (três) notas fiscais para comprovação de preços pra�cados no
mercado.

3.1.3.2. É vedado o emprego de materiais de reposição, peças ou consumíveis
recondicionados ou de segunda mão, devendo a Contratada sempre empregar no serviço de
manutenção peças e consumíveis novos e originais, seguindo rigorosamente às especificações
do fabricante, sob pena de infração contratual sujeita à multa prevista em lei.

3.2. O valor total acima (3.1.) é meramente es�ma�vo, de forma que os pagamentos devidos à
CONTRATADA dependerão dos quan�ta�vos de serviços efe�vamente prestados;
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3.3. No valor acima estão inclusas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento da União, para o exercício de 2018, na classificação abaixo:

4.1.1. Para os serviços será u�lizada a dotação:

Fonte: 00001 - Tesouro

Projeto: 20.125.2028.214W0001 – FUNLAB   

Natureza de Despesa: 33.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros 

4.1.2. Para as peças e consumíveis será u�lizada a dotação:

Fonte: 00001 - Tesouro

Projeto: 20.125.2028.214W0001 – FUNLAB

Natureza de Despesa: 33.90.30.00 – Material de Consumo 

4.2. Para os fins foram emi�das as Notas de Empenho nºs. 2018NE801082 e 2018NE801083 de 05 de
dezembro de 2018.

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DA GARANTIA DOS SERVIÇOS

5.1. Os serviços executados pela Contratada e as peças terão garan�a pelo prazo de 3 meses (três) meses,
conforme a Proposta juntada aos autos que iniciará a par�r do recebimento defini�vo. A Contratada
deverá constar no orçamento aprovado pelo Contratante o prazo da garan�a dos serviços e peças;

5.2. Durante o período de garan�a, a empresa deverá atender aos chamados da Contratante, para
manutenção, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis;

5.3. A reexecução de serviços e a subs�tuição de peças e componentes que estejam acobertados pela
garan�a não implicarão ônus para o Contratante e acarretarão a reabertura do prazo restante da
garan�a; 

5.4. A anotação referente aos novos prazos de garan�a, no caso de serviços, será feita pela contratada
em documento à parte, que será entregue ao Contratante após a execução dos serviços e, no caso de
peças/componentes, a anotação deverá ser feita no verso da respec�va nota fiscal.

 

6. CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 

6.1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados da
apresentação da Nota Fiscal/Fatura contendo o detalhamento dos serviços executados e os materiais
empregados, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta-corrente indicados pela
Contratada. 

6.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso
II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da
data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993.

6.2.1. As Notas Fiscais emi�das em arquivo eletrônico deverão ser enviadas unicamente e
exclusivamente para o e-mail do Protocolo do LANAGRO/MG pro.lanagromg@agricultura.gov.br
para encaminhamento a área administra�va.
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6.2.2. A Contratante pagará, também, à Contratada, pelas peças listadas ou não nas propostas,
efe�vamente u�lizada na manutenção preven�va (sob demanda).

6.3. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente,
condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação aos
serviços efe�vamente prestados e aos materiais empregados.

6.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos per�nentes à contratação, ou,
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como por exemplo, obrigação financeira
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após
a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

6.5. Nos termos do Anexo XI da Instrução Norma�va nº 05 de 26 de maio de 2017, será efetuada a
retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções
cabíveis, caso se constate que a Contratada:

6.5.1. Não produziu os resultados acordados;

6.5.2. Deixou de executar as a�vidades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima
exigida;

6.5.3. Deixou de u�lizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou
u�lizou-os com qualidade ou quan�dade inferior à demandada.

6.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emi�da a ordem bancária para
pagamento.

6.7. Antes de cada pagamento à Contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção
das condições de habilitação exigidas neste Termo de Contrato. 

6.8. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da Contratada, será providenciada sua
advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da
Contratante.

6.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da
Contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios per�nentes e necessários para garan�r o recebimento de seus créditos.  

6.10. Persis�ndo a irregularidade, a Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administra�vo correspondente, assegurada à Contratada a ampla
defesa. 

6.11. Havendo a efe�va execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso a Contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.  

6.12. Somente por mo�vo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta
relevância, devidamente jus�ficado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da Contratante, não será
rescindido o contrato em execução com a Contratada inadimplente no SICAF. 

6.13. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

6.13.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção tributária
quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

6.14. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela
Contratante, entre a data do vencimento e o efe�vo adimplemento da parcela, é calculada mediante a
aplicação da seguinte fórmula:
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EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efe�vo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)

I = (6/100)

     365 I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%.  

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE

7.1.  O preço é fixo e irreajustável.

 

8. CLÁUSULA OITAVA – EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E SEU RECEBIMENTO 

8.1. Os serviços a serem executados pela Contratada e os materiais que serão empregados são aqueles
previstos na Proposta nº 975 de 12/06/2018, sob o regime de empreitada por preço unitário.

8.1.1. Os serviços de manutenção preven�va serão realizados no prazo máximo de 60 (sessenta) dias
após agendamento pela Contratante.

8.1.2. A Contratada deverá mobilizar no mínimo 01 (um) técnico capacitado e qualificado para a
execução dos serviços.

8.1.3. A Contratada deverá executar os serviços u�lizando-se dos materiais e equipamentos
necessários, conforme descrito na Proposta nº 975 de 12/06/2018.

8.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de 05 (cinco) dias, pelo (a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade
com as especificações constantes neste contrato e nas propostas. 

8.3. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste contrato e nas Propostas, devendo ser corrigidos/refeitos/subs�tuídos
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, à custa da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

8.4. Os serviços serão recebidos defini�vamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento
provisório, após a verificação da qualidade e quan�dade do serviço executado e materiais empregados,
com a consequente aceitação mediante termo circunstanciado.

8.4.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento defini�vo no dia do
esgotamento do prazo.

8.5. O recebimento provisório ou defini�vo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

 

9. CLÁUSULA NONA - CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

9.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da
conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o
perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Contratante,
especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993, e do art. 6º do Decreto nº
2.271, de 1997.
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9.2. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e
controle da execução dos serviços e do contrato.

9.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios
previstos neste contrato.

9.4. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos de
controle, que compreendam a mensuração dos aspectos mencionados no art. 47 da Instrução Norma�va
SEGES/MPDG nº 5, de 26 de maio de 2017, quando for o caso.

9.5. O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produ�vidade
pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável
para que esta promova a adequação contratual à produ�vidade efe�vamente realizada, respeitando-se
os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do ar�go 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

9.6. A conformidade do material a ser u�lizado na execução dos serviços deverá ser verificada
juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada de todos os materiais
necessários ao equipamento, de acordo com o estabelecido neste contrato e nas Propostas, informando
as respec�vas quan�dades e especificações técnicas, tais como: marca, quan�dade, qualidade, valor e
forma de uso.

9.7. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as
providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e
2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993.

9.8. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela
Contratada ensejará a aplicação de sanções administra�vas, previstas neste contrato e na legislação
vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos ar�gos 77 e 80 da Lei nº 8.666,
de 1993.

9.9. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas,
vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta,
não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade
com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de suas Propostas;

10.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado,
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente
para as providências cabíveis;

10.3. No�ficar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução
dos serviços, fixando prazo para a sua correção;

10.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas
neste instrumento;

10.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pela
Contratada no que couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017.

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

11.1. Executar os serviços conforme especificações deste contrato e de suas Propostas, com a alocação
dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer os
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materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quan�dade
especificadas;

11.2. Reparar, corrigir, remover ou subs�tuir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes
da execução ou dos materiais empregados;

11.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os
ar�gos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a Contratante
autorizada a descontar dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos
sofridos;

11.4. U�lizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em
conformidade com as normas e determinações em vigor;

11.5. Vedar a u�lização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público
ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do ar�go 7°
do Decreto n° 7.203, de 2010;

11.6. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e iden�ficados por meio de crachá, além de
provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso;

11.7. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão o
órgão para a execução do serviço;

11.8. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as
demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à
Contratante;

11.9. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Contratante;

11.10. Instruir seus empregados a respeito das a�vidades a serem desempenhadas, alertando-os a não
executar a�vidades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda e
qualquer ocorrência neste sen�do;

11.11. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos
serviços;

11.12. Não permi�r a u�lização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permi�r a u�lização do trabalho do menor de dezoito
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

11.13. Manter durante toda a vigência do contrato, em compa�bilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste contrato;

11.14. Guardar sigilo sobre todas as informações ob�das em decorrência do cumprimento do contrato;

11.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quan�ta�vos de
suas Propostas, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em suas Propostas não seja
sa�sfatório para o atendimento ao objeto deste contrato, exceto quando ocorrer algum dos eventos
arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993.

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

12.1. Comete infração administra�va nos termos nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, a Contratada que:

12.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da
contratação;

12.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto;

12.1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato;

12.1.4. comportar-se de modo inidôneo; ou
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12.1.5. cometer fraude fiscal.

12.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à
Contratada as seguintes sanções:

12.2.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações
contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos
significa�vos para o serviço contratado;

12.2.2. Multa de: 

12.2.2.1. 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor da contratação em caso de
atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo
quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a
não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação
assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

12.2.2.2. 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação, em caso de atraso na execução do
objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução parcial da
obrigação assumida;

12.2.2.3. 15% (quinze por cento) sobre o valor da contratação, em caso de inexecução total da
obrigação assumida;

12.2.2.4. 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento
constante das tabelas 1 e 2, abaixo; 

12.2.2.5. as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas
independentes entre si.

12.2.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, en�dade ou unidade
administra�va pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois
anos;

12.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os mo�vos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada
ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

12.2.5. As sanções previstas nos subitens 12.2.1, 12.2.2, 12.2.3 poderão ser aplicadas à Contratada
juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

12.2.6. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as
tabelas 1 e 2:

Tabela 1
GRAU CORRESPONDÊNCIA

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato
2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato
3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato
4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato
5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

 
Tabela 2

INFRAÇÃO
ITEM DESCRIÇÃO GRAU

1 Permi�r situação que crie a possibilidade de causar dano �sico, lesão corporal ou consequências
letais, por ocorrência; 05

2 Suspender ou interromper, salvo mo�vo de força maior ou caso fortuito, os serviços contratuais por
dia e por unidade de atendimento; 04

3 Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços contratados, por empregado e por
dia; 03
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4 Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por serviço e por dia; 02
Para os itens a seguir, deixar de:

5 Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão fiscalizador, por ocorrência; 02
6 Subs�tuir empregado alocado que não atenda às necessidades do serviço, por funcionário e por dia; 01

7 Cumprir quaisquer dos itens do Termo de Referência e seus Anexos não previstos nesta tabela de
multas, após reincidência formalmente no�ficada pelo órgão fiscalizador, por item e por ocorrência; 03

12.2.7. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as
empresas ou profissionais que:

12.2.7.1. tenham sofrido condenação defini�va por pra�car, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

12.2.7.2. tenham pra�cado atos ilícitos visando a frustrar os obje�vos da licitação;

12.2.7.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude
de atos ilícitos pra�cados. 

12.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administra�vo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei
nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.

12.4. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educa�vo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado
o princípio da proporcionalidade.

12.5. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – RESCISÃO

13.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº
8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das
sanções previstas neste contrato.

13.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente mo�vados, assegurando-se à Contratada o
direito à prévia e ampla defesa.

13.3. A Contratada reconhece os direitos da Contratante em caso de rescisão administra�va prevista no
art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

13.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.3. Indenizações e multas.

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – VEDAÇÕES

14.1. É vedado à Contratada:

14.1.1. Caucionar ou u�lizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

14.1.2. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da
Contratante, salvo nos casos previstos em lei.

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, bem
como do ANEXO X da IN nº 05, de 2017.
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15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

15.3.  As supressões resultantes de acordo celebrado entre as contratantes poderão exceder o limite de
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

 

16.   CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições con�das na Lei nº
8.666, de 1993 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições con�das
na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

 

17.   CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO

17.1.  Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário
Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

 

18.   CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO

18.1. O Foro para solucionar os li�gios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o da
Seção Judiciária de Belo Horizonte - Jus�ça Federal.

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

 

 

Pedro Leopoldo, 13 de dezembro de 2018.

 

 

   

Ricardo Aurélio Pinto Nascimento                              Jeferson Almeida de Araújo                    

CONTRATANTE                                                                      CONTRATADA

 

Testemunhas:

 

 

Carolina Coelho de Abreu                                           Davidson Rafael Correa
Chefe da SGC/LANAGRO-MG                           Chefe Subst.da SGC LANAGRO-MG  

 

 

Documento assinado eletronicamente por RICARDO AURELIO PINTO NASCIMENTO, Coordenador (a)
do Laboratório Nacional Agropecuário, em 14/12/2018, às 16:13, conforme horário oficial de
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Brasília, com fundamento no art. 6º,§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por CAROLINA COELHO DE ABREU, Chefe de Seção, em
14/12/2018, às 16:20, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,§ 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por DAVIDSON RAFAEL CORREA, Agente Administra�vo, em
17/12/2018, às 08:09, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,§ 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por JEFERSON ALMEIDA DE ARAUJO, Usuário Externo, em
17/12/2018, às 13:54, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,§ 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sistemas.agricultura.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 6133166
e o código CRC AC4FC961.

Referência: Processo nº 21181.001283/2018-33 SEI nº 6133166



18/12/2018 EXTRATO DE CONTRATO Nº 32/2018 - UASG 130058 - Diário Oficial da União - Imprensa Nacional

http://www.in.gov.br/materia/-/asset_publisher/Kujrw0TZC2Mb/content/id/55664225/do3-2018-12-18-extrato-de-contrato-n-32-2018-uasg-130058-… 1/1

      

Publicado em: 18/12/2018 | Edição: 242 | Seção: 3 | Página: 9
Órgão: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento/Secretaria de Defesa Agropecuária/Coordenação-Geral de

Apoio Laboratorial/Laboratório Nacional Agropecuário em Pedro Leopoldo

EXTRATO DE CONTRATO Nº 32/2018 - UASG 130058

Nº Processo: 21181001283201833.
INEXIGIBILIDADE Nº 26/2018. Contratante: MINISTERIO DA AGRICULTURA, -PECUARIA E ABASTECIMENTO. CNPJ

Contratado: 67774679000147. Contratado : NOVA ANALITICA IMPORTACAO E -EXPORTACAO LTDA. Objeto: O objeto do
presente instrumento é a contratação de empresa especializada na manutenção preventiva e reposição de peças do equipamento
ASE do LDP/PL, que serão prestados nas condições estabelecidas na Proposta da contratada. Fundamento Legal: Lei nº 8.666/93,
Decreto nº 2.271/97, IN 05/17. Vigência: 13/12/2018 a 13/06/2019. Valor Total: R$24.111,93. Fonte: 100000000 - 2018NE801083
Fonte: 100000000 - 2018NE801082. Data de Assinatura: 13/12/2018.

(SICON - 17/12/2018) 130058-00001-2018NE800012

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada (pdf).
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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO
Av. Rômulo Joviano, Pedro Leopoldo - MG, CEP 33600-000
SECAO DE GESTAO DE CONTRATOS-LANAGRO-MG
Telefone: (31) 3660 9690 - http://www.agricultura.gov.br

 

 

TERMO ADITIVO Nº. 26/2019
PROCESSO Nº 21181.001283/2018-33
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 26/2018

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 32/2018,
CELEBRADO ENTRE A UNIÃO FEDERAL, REPRESENTADA PELO
LABORATÓRIO FEDERAL DE DEFESA AGROPECUÁRIA -
LFDA/MG DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E
ABASTECIMENTO E A EMPRESA NOVA ANALÍTICA
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA. 

 

A União, por intermédio do LABORATÓRIO FEDERAL DE DEFESA AGROPECUÁRIA - LFDA/MG, do
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento com sede à Avenida Rômulo Joviano s/nº, Centro, no
Município de Pedro Leopoldo/MG, CEP: 33600-000, inscrito no CNPJ nº 00.396.895/0062-47, neste ato
representado pelo Senhor Pedro Moacyr Pinto Coelho Mota, Coordenador Subs�tuto nomeado pela
Portaria nº 495 publicada em 31/05/2012 e em conformidade com as atribuições que lhe foram
delegadas pela Portaria nº 562, de 11/04/2018, publicada em 12/04/2018, doravante denominado
simplesmente  CONTRATANTE, e a empresa NOVA ANALÍTICA IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA,
inscrita no CNPJ nº 67.774.679/0001-47, com sede na Rua Assungui, 432 - Vila Gumercindo - São Paulo -
SP - CEP 04131-000, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Senhor Jeferson
Almeida de Araújo, portador da Cédula de Iden�dade nº 35.617.174 -7 e CPF nº 318.194.348-77, têm
entre si justos e avençados, e celebram por força deste instrumento, o presente Termo Adi�vo, sujeitando
às normas preconizadas na Lei 8.666/93 e alterações posteriores, observadas as condições expressas no
Processo nº 21181.001283/2018-33, Inexigibilidade de Licitação nº 26/2018, mediante as cláusulas e
condições seguintes:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O presente Termo Adi�vo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência de que trata a Cláusula
Segunda do Contrato Original.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1. O contrato passa a vigorar por um novo período, com início em 13/06/2019 e término em
13/12/2019.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO
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3.1. O valor es�mado da contratação é de R$ 24.111,93 (vinte e quatro mil e cento e onze reais e
noventa e três centavos), conforme abaixo: 

 

ITEM EQUIPAMENTO UNIDADE QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

1 Despesas de deslocamento Serviço 01 R$ 3.010,32 R$
3.010,32

2 Hora Técnica para Manutenção Preven�va (sob
demanda) Horas 12 R$ 500,00 R$

6.000,00

3 Es�ma�va de peças (sob demanda) Conjunto 01 R$ 15.101,61 R$
15.101,61

Total Geral Es�mado R$ 24.111,93 (vinte e quatro mil e cento e onze reais e noventa e três centavos)

 

CLÁUSULA QUARTA – DESPESA

4.1. Não haverá despesa, pois será u�lizado o saldo remanescente do contrato original.

 

CLÁUSULA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

5.1. As despesas correrão à conta do orçamento do exercício de 2019, Elemento de Despesa 33.90.39 –
Outros serviços de Terceiros e 33.90.30 – Material de Consumo, Projeto/A�vidade
20.125.2028.214W0001- FUNLAB e/ou a conta de outros recursos que forem consignados ao Laboratório
Federal de Defesa Agropecuária – LFDA/MG, em virtude de provisão ou outros meios legais admi�dos.

 

CLÁUSULA SEXTA - RATIFICAÇÃO

6.1. As demais Cláusulas do Contrato em referência permanecem inalteradas e são pelo presente Termo
Adi�vo ra�ficadas.

 

CLÁUSULA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO

7.1. A Contratante providenciará a publicação deste Termo Adi�vo, no Diário Oficial da União, conforme
determina o parágrafo único, do art. 61, da Lei n°. 8.666/93.

 

CLÁUSULA OITAVA – FORO

8.1. O foro para dirimir questões rela�vas ao presente Contrato será o de Belo Horizonte/MG, com
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem assim justos e pactuados firmam o presente Instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e
forma, na presença das testemunhas abaixo iden�ficadas.

 

Pedro Leopoldo, 13 de junho de 2019.

 

Pedro Moacyr Pinto Coelho Mota               Jeferson Almeida de Araújo
CONTRATANTE                                                CONTRATADA
 
Testemunhas:
 
Carolina Coelho de Abreu                            Davidson Rafael Correa
Chefe da SGC/LFDA/MG                              Chefe subs�tuto da SGC/LFDA/MG
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Documento assinado eletronicamente por PEDRO MOACYR PINTO COELHO MOTA, Coordenador (a)
do Laboratório Federal de Defesa Agropecuária de Minas Gerais Subs�tuto (a), em 13/06/2019, às
10:56, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,§ 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por CAROLINA COELHO DE ABREU, Chefe de Seção, em
13/06/2019, às 11:03, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,§ 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por JEFERSON ALMEIDA DE ARAUJO, Usuário Externo, em
13/06/2019, às 11:54, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,§ 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por DAVIDSON RAFAEL CORREA, Agente Administra�vo, em
13/06/2019, às 14:25, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,§ 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sistemas.agricultura.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 7589565
e o código CRC 0748347A.

Referência: Processo nº 21181.001283/2018-33 SEI nº 7589565



Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05302019061400003
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previstos na legislação, INTIMA as pessoas físicas ou jurídicas abaixo identificadas a
COMPARECEREM pessoalmente ou através de seus representantes legalmente constituídos
no PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, contados a partir da publicação, na sede da
Superintendência Federal de Agricultura no Paraná, em Curitiba/PR, para tomar
conhecimento do ato referente ao processo abaixo descrito, que trata do cumprimento às
exigências contidas na Lei.

Intimado: Distribuidora de Alimentos Rio Xingu Ltda; CNPJ: 65.889.825/0001-
54; Ato: Cancelamento dos Autos de Infração referentes aos processos
21034.000722/2009-93;21034.004034/2009-01, 21034.004091/2009-81;
21034.000720/2009-02 e 21034.000721/2009-49; nos termos do §1º do artigo 1º da Lei
9.873/1999.

LOCAL PARA COMPARECIMENTO: Rua José Veríssimo, 420 - Tarumã -
Curitiba/PR. Horário: 08h às 12h e das 14h às 18h. Telefone: (41) 3361-4022

LUCIANA PRADO PIRES DE OLIVEIRA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

A Chefe do 8º Serviço de Inspeção de Produtos de Origem Animal -
8ºSIPOA/DINSP no uso de suas atribuições conferidas pela Lei nº 1283/50, regulamentada
pelo Decreto nº 30.691/52 e suas alterações; Lei nº 7889/89 que regulamenta a Lei
Federal, e Portaria 428/2010, considerando que se trata de interessado com domicílio
indefinido ou desconhecido, ou em que não foi possível a entrega dos documentos e a
notificação oficial, pessoalmente, através do Correio ou por outros meios de transmissão
previstos na legislação, INTIMA as pessoas físicas ou jurídicas abaixo identificadas a
COMPARECEREM pessoalmente ou através de seus representantes legalmente constituídos
no PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, contados a partir da publicação, na sede da
Superintendência Federal de Agricultura no Paraná, em Curitiba/PR, para tomar
conhecimento do ato referente ao processo abaixo descrito, que trata do cumprimento às
exigências contidas na Lei.

Intimado: Laticínios Monarca Ltda; CNPJ: 08.826.650/0001-00; Ato:
Cancelamento dos Autos de Infração referentes aos processos 21034.001944/2010-
67;21034.001937/2010-65, 21034.001938/2010-18; 21034.001940/2010-89;
21034.001939/2010-54; 21034.001941/2010-23; 21034.001943/2010-12 e
21034.001942/2010-78; nos termos do §1º do artigo 1º da Lei 9.873/1999.

LOCAL PARA COMPARECIMENTO: Rua José Veríssimo, 420 - Tarumã -
Curitiba/PR. Horário: 08h às 12h e das 14h às 18h. Telefone: (41) 3361-4022

LUCIANA PRADO PIRES DE OLIVEIRA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

A Chefe do 8º Serviço de Inspeção de Produtos de Origem Animal -
8ºSIPOA/DINSP no uso de suas atribuições conferidas pela Lei nº 1283/50, regulamentada
pelo Decreto nº 30.691/52 e suas alterações; Lei nº 7889/89 que regulamenta a Lei
Federal, e Portaria 428/2010, considerando que se trata de interessado com domicílio
indefinido ou desconhecido, ou em que não foi possível a entrega dos documentos e a
notificação oficial, pessoalmente, através do Correio ou por outros meios de transmissão
previstos na legislação, INTIMA as pessoas físicas ou jurídicas abaixo identificadas a
COMPARECEREM pessoalmente ou através de seus representantes legalmente constituídos
no PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, contados a partir da publicação, na sede da
Superintendência Federal de Agricultura no Paraná, em Curitiba/PR, para tomar
conhecimento do ato referente ao processo abaixo descrito, que trata do cumprimento às
exigências contidas na Lei.

Intimado: Peccin Agroindustrial Ltda; CNPJ: 09.237.048/0001-92; Ato: Termos de
Julgamento em Segunda Instância nº 172/DIPOA/2019 e 174/DIPOA/2019 (Processos nº
21034.000867/2017-02 e 21034.000952/2017-62).

LOCAL PARA COMPARECIMENTO: Rua José Veríssimo, 420 - Tarumã -
Curitiba/PR. Horário: 08h às 12h e das 14h às 18h. Telefone: (41) 3361-4022

LUCIANA PRADO PIRES DE OLIVEIRA
SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E

ABASTECIMENTO NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 3/2019 - UASG 130074

Número do Contrato: 5/2015.
Nº Processo: 21042002038201595.
PREGÃO SISPP Nº 4/2015. Contratante: MINISTERIO DA AGRICULTURA, -PECUARIA E
ABASTECIMENTO. CNPJ Contratado: 76535764000143. Contratado : OI S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL-.Objeto: O Sr.Superintendente Federal de Agricultura no
RS,Ordenador de Despesas,em execício,DETERMINA:A prorrogação do contrato em
evidência,por mais um periodo de 12 meses.DETERMINA ainda nos termos da cláusula
sexta do contrato, o reajuste de 3,45%-Índice IST,publicado pela ANATEL, para o período de
05/2017 à 05/2018. Fundamento Legal: Artº 57, Inciso II, da Lei nº 8.666/1993. Vigência:
12/08/2018 a 11/08/2019. Valor Total: R$61.479,24. Fonte: 100000000 - 2018NE800097.
Data de Assinatura: 03/08/2018.

(SICON - 13/06/2019) 130074-00001-2019NE800036
SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E

ABASTECIMENTO NO ESTADO DE SÃO PAULO
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 16/2019 - UASG 130067

Nº Processo: 21052004790201985 . Objeto: Contratação de serviços de dedetização,
desratização e descupinização nas unidades sede, São Roque e Utra-Campinas conforme
proposta comercial. Total de Itens Licitados: 00001. Fundamento Legal: Art. 24º, Inciso II da
Lei nº 8.666 de 21/06/1993.. Justificativa: Pelo valor diminuto. Declaração de Dispensa em
13/06/2019. ELIAS GEA LEONEL. Chefe Dad/sfa-sp. Ratificação em 13/06/2019. ANDREA
FIGUEIREDO PROCOPIO DE MOURA. Ordenador de Despesas. Valor Global: R$ 9.015,00.
CNPJ CONTRATADA : 66.117.425/0001-93 SERVITECCERIONI SANEAMENTO LTDA.

(SIDEC - 13/06/2019) 130067-00001-2019NE800040

INSTITUTO NACIONAL DE METEOROLOGIA
DISTRITO DE METEOROLOGIA DE BELO HORIZONTE

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 4/2019 - UASG 130057

Número do Contrato: 2/2015.
Nº Processo: 21170000025201516.
PREGÃO SISPP Nº 1/2015. Contratante: MINISTERIO DA AGRICULTURA, -PECUARIA E
ABASTECIMENTO. CNPJ Contratado: 04712320000125. Contratado : PERPHIL SER V I CO S
ESPECIAIS EIRELI-.Objeto: Prestação de serviço de conservação e limpeza na sede do 5º
DISME. Fundamento Legal: Lei 8.666/93 . Vigência: 26/06/2019 a 26/06/2020. Valor
Total: R$142.021,56. Fonte: 100000000 - 2019NE800004. Data de Assinatura:
12/06/2019.

(SICON - 13/06/2019) 130057-00001-2019NE800007

SECRETARIA DE AGRICULTURA FAMILIAR E COOPERATIVISMO
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

PROCESSO: 55000.011088/2017-33. ESPÉCIE: Primeiro Termo Aditivo ao Termo de
Execução Descentralizada nº 21, de 7/12/2017. UG REPASSADORA: 130148 - Secretaria de
Agricultura Familiar e Cooperativismo (SAF/MAPA). UG RECEBEDORA: 153115/15236 -
Universidade Federal do Rio de Janeiro (UFRJ). OBJETO: Apoio técnico-científico ao
Programa Nacional de Crédito Fundiário no Estado do Rio de Janeiro visando maior
efetividade e sustentabilidade à agricultura familiar fluminense. VALOR TOTAL: R$
1.687.750,00 (um milhão, seiscentos e oitenta e sete mil e setecentos e cinquenta reais).
VIGÊNCIA: até 30/6/2020. DATA DE ASSINATURA: 12/6/2019.

SECRETARIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA
DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS TÉCNICOS

COORDENAÇÃO-GERAL DE APOIO LABORATORIAL
LABORATÓRIO NACIONAL AGROPECUÁRIO EM PEDRO LEOPOLDO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 26/2019 - UASG 130058

Número do Contrato: 32/2018.
Nº Processo: 21181001283201833.
INEXIGIBILIDADE Nº 26/2018. Contratante: MINISTERIO DA AGRICULTURA, -PECUARIA E
ABASTECIMENTO. CNPJ Contratado: 67774679000147. Contratado : NOVA ANALITICA
IMPORTACAO E -EXPORTACAO LTDA. Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto a
prorrogação do prazo de vigência de que trata a Cláusula Segunda do Contrato Original.
Fundamento Legal: Inciso II do Art. 57 da Lei nº 8.666/93. Vigência: 13/06/2019 a
13/12/2019. Data de Assinatura: 13/06/2019.

(SICON - 13/06/2019) 130058-00001-2019NE800003

AVISO DE ADIAMENTO
PREGÃO Nº 8/2019

Comunicamos o adiamento da licitação supracitada , publicada no D.O.U de
30/05/2019, .Entrega das Propostas: a partir de 30/05/2019, às 08h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 25/06/2019, às 09h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Objeto: Pregão Eletrônico - Aquisição de Baterias para Nobreaks
e Automotiva, para atender às necessidades do Laboratório Federal de Defesa
Agropecuária LFDA/MG

RENATO LUIZ GONCALVES ARAUJO
Chefe do Serviço de Compras

(SIDEC - 13/06/2019) 130058-00001-2019NE800003
LABORATÓRIO NACIONAL AGROPECUÁRIO EM RECIFE

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2019 - UASG 130016

Número do Contrato: 9/2018.
Nº Processo: 21002000396201882.
INEXIGIBILIDADE Nº 3/2018. Contratante: MINISTERIO DA AGRICULTURA, -PECUARIA E
ABASTECIMENTO. CNPJ Contratado: 33040635000171. Contratado : BIOMERIEUX BRASIL
INDUSTRIA E -COMERCIO DE PRODUTOS LABO. Objeto: Prorrogação da vigência do
Contrato nº 09/2018, conforme previsto em sua Cláusula Segunda e no art. 57, II, da Lei
nº 8.666/93. Fundamento Legal: Lei nº 8.666/93 e demais legislações correlatas. Vigência:
04/06/2019 a 04/06/2020. Valor Total: R$15.834,48. Fonte: 100000000 - 2019NE800209.
Data de Assinatura: 04/06/2019.

(SICON - 13/06/2019) 130016-00001-2019NE000018

SECRETARIA DE POLÍTICA AGRÍCOLA
EXTRATO DE CONTRATO Nº 3/2019

Nº Processo: 21000.014847/2019-60. Contratante: MINISTÉRIO DA AGRICULTURA ,
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO - MAPA. CNPJ Contratado: 01.378.407/0001-10. Contratado:
ALIANÇA DO BRASIL SEGUROS S.A. - Objeto: Contratação de sociedade seguradora para
operacionalizar a subvenção econômica ao prêmio do seguro rural nas modalidades
agrícola, pecuária, de florestas e aquícola, nas condições estabelecidas na Lei nº
10.823/2003, nos Decretos números 5.121/2004, que regulamenta referida Lei e nas
Resoluções do Comitê Gestor Interministerial do Seguro Rural - CGSR inerentes ao
objeto.

INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA
DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO DE PROJETOS DE

ASSENTAMENTO
EXTRATO DE PRORROGAÇÃO DE OFÍCIO

Primeiro Termo Aditivo prorroga "de Ofício" a vigência do Termo de Execução
Descentralizada nº 05, de 05 dezembro de 2017 celebrado entre o Instituto Nacional de
Colonização e Reforma Agrária - INCRA e o Instituto Federal de Ciência, Tecnologia e
Educação do Amapá - IFAP. Prorrogar de oficio a vigência do Termo de Execução
Descentralizada nº. 05, de 05 de dezembro de 2017, por mais 426 dias, a contar do dia 07
de junho de 2019, passando o término da vigência de 07 de junho de 2019 para 06 de
agosto de 2020, tendo em vista o atraso no repasse financeiro. Data da assinatura:
07/06/2019. Signatário: Dougmar Nascimento das Mercês - Diretor de Desenvolvimento de
Projetos de Assentamento do INCRA, CPF nº 734.124.657-04 (GABT-1)

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NA BAHIA
EXTRATO DE TERMO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

Espécie: Termo de Acordo de Cooperação Técnica, que entre si celebram o INCRA e o
Município de Valença, Objeto: Instituir parceria para implantar o projeto Sala da
Cidadania, disponibilizando serviços relacionados ao cadastro rural, ao atendimento dos
proprietários e dos possuidores de imóveis rurais da região, aos projetos de
Assentamentos e ao atendimento aos assentados e assentadas da Reforma Agrária
jurisdicionadas pelo INCRA na região ou no município, bem como, ao público em geral.
Com vigência de 36(trinta e seis) meses, contados a partir da data de assinatura,
ficando sua eficácia condicionada a publicação do extrato no DOU, Assinatura:
Salvador- BA, de 05 de Junho de 2019, Signatários: Giuseppe Serra Seca Vieira,
Superintendente Regional do INCRA/BA, e Ricardo Silva Moura, prefeito.


